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1ª CHAMADA – CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES – RESIDENCIA MÉDICA - PREFEITURA SOROCABA-SP 2018

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA  - 2018
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Nº INSCRIÇÃO Nome Completo  RG NOTA %PROVAB NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO MATRÍCULA

035/2018- MFC Jééssica Vasqués Rodrigués Alménara 1992-10-01 488574444 38 76 0 76 7º CONVOCADO PARA MATRÍCULA

4. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

a) Céédula dé idéntidadé;
b) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas é récéntés;
c) CPF - Cadastro dé Péssoa Fíésica do Ministéério da Fazénda;

f) Cértificado dé résérvista ou alistaménto no Sérviço Militar;
g) Cértidaão dé nasciménto ou dé casaménto, sé casado;
h) Cértidaão dé nasciménto dos filhos, dépéndéntés légais;
i) Comprovanté dé Résidéência;
j)Cartéira éxpédida pélo Consélho Régional dé Médicina dé Saão Paulo (CRM/Sp) ou protocolo;

m)Apoé licé dé séguro dé vida por 02 (dois) anos.

a) Diploma é révalidaçaão dé diploma;
b) Cértificado dé proficiéência ém líéngua portuguésa CELPE-Brasil;
c) Visto dé pérmanéência.

A Comissaã o Organizadora do procésso sélétivo dos Programas dé Résidéência Méédica é Multiprofissional da Préféitura dé Sorocaba (PA Nº 2017/036837-7) CONVOCA PARA MATRÍÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES OS SEGUÍNTES 
CANDÍDATOS LÍSTADOS ABAÍXO:   

Data de 
Nascimento

Nº DE 
ACERTOS NA 

PROVA

COREME- Local: Rua Nain, 57- Jd. 
Betânia – CEP: 18071-650 – 

Sorocaba/SP   --- 1º andar  7h às 12h 
e 14h às 16h

4.1. Os candidatos aprovados providénciaraão sua matríécula é assinatura do térmo dé compromisso dévéraão comparecer para efetivação em até 48 horas apoé s a divulgaçaã o déssa chamada no Sité www.sorocaba.sp.gov.br . Apoé s éssé 
péríéodo os candidatos séraã o considérados désisténtés.

4.2. Para éfétuar a matríécula, o candidato dévéraé  sé apréséntar ém éndéréço é horaé rio a sér divulgado nésté édital, com original é com coé pia dos séguintés documéntos:

d) Nué méro do PÍS/PASEP/NÍT ou Ínscriçaã o no ÍNSS – podéraé  sér obtido no sité: https://cnisnét.inss.gov.br/cnisintérnét/facés/pagés/indéx.xhtml
é) Cértidaã o dé quitaçaã o éléitoral disponíévél ém: http://www.tsé.jus.br/éléitor-é-éléicoés/cértidoés/cértidao-dé-quitacao-éléitoral

k)Diploma dé méédico ou déclaraçaã o oficial dé conclusaã o, ém papél timbrado, fornécido péla Ínstituiçaã o dé Ensino dé origém. No caso désta ué ltima, soé  séraã o acéitas déclaraçoã és assinadas péla diréçaã o da faculdadé/éscola dé Médicina, ou 
pléa coordénadoria do Curso dé Médicina, ou por instaências imédiataménté supériorés a élas;
l) CONTA SALAÍ RÍO, ém nomé do proé prio résidénté. O Ministéé rio da Saué dé naão faz pagaméntos dé bolsas ém qualquér outro tipo dé conta, qué naã o séja CONTA SALAÍ RÍO. Os dados bancaé rios dévém sér nos Bancos crédénciados: Banco do 
Brasil S/A, Caixa Econoê mica Fédéral, Banco Bradésco S/A, Ítaué  Unibanco S/A é Banco Santandér (Brasil) S/A. Para o résidénté qué for abrir conta, dévé dépositar algum valor para ativar a mésma, pois conta inativa naão pérmité o cadastro 
do résidénté no Sistéma Íntégrado dé Administraçaã o dé Récursos Humanos – SÍAPE;

4.3. Para é soménté os iténs “d”; “l”; “m” podéraã o sér éntrégués pélos candidatos atéé  o dia 26/02/2018, improrrogaévéis.
4.4. Caso o candidato ténha concluíédo o curso ém outro Estado da Fédéraçaã o dévéraé  apréséntar o diploma dévidaménté régistrado pélo CREMESP - Consélho Régional dé Médicina do Estado dé Saão 
Paulo.
4.5. Documéntos adicionais para éstrangéiros (coé pias é original):

4.6. O trancaménto da matríécula éé  pérmitida, éxclusivaménté, para os candidatos aprovados é convocados para o sérviço militar do paíés dé origém (obrigatoé rio ou voluntaé rio). Naã o haé  prévisaã o légal dé résérva dé vagas ém favor dé 
candidatos qué éstéjam réalizando cursos ou tréinaméntos outros, dé formaçaã o dé oficiais, oférécidos pélas Forças Armadas brasiléiras (Résoluçaã o CNRM nº4/2011).

https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/index.xhtml
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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4.7. Naão téraé  diréito a matríécula o candidato cuja classificaçaã o final ultrapassar o nué méro dé vagas oférécidas.
4.8. O candidato régularménté matriculado, qué naão comparécér é qué naã o apréséntar justificativa por éscrito atéé  24 horas apoé s o iníécio da résidéência, séraé  considérado désisténté, é para sua vaga séraé  convocado o classificado 
subséquénté désdé qué haja possibilidadé conformé o itém 4.9 désté Edital.
4.9. Séraã o éfétuadas tantas convocaçoã és forém nécéssaé rias para o préénchiménto das vagas, réspéitando o prazo final dé cadastraménto dé résidéntés da CNRM, téndo o candidato convocado ém vagas rémanéscéntés o prazo dé 48 horas 
para réalizar a matríécula.

4.9.1. Conformé a Résoluçaã o CNRM Nº01, dé 3 dé janéiro dé 2017, o candidato matriculado podéraé  sér rémanéjado para outro programa ém qué ténha sido aprovado ém procésso sélétivo atéé  o dia 15 dé março. Soménté podéraé  
matricular-sé ém outro Programa dé Résidéência para o qual ténha sido tambéém aprovado o candidato qué formalizar a désistéência do PRM ém qué fora originalménté matriculado, atéé  o dia 15 dé março.
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